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1º Região).
Incabibel o apêlo extremo, pois que, 

além de apoiada a “revista ’ em ambas 

as hipóteses constantes do permissivo 
legal, tudo se limitou â interpretação do 
art. 80 do Estatuto Trabalhista, para 
submeter a fspécie não só ao próprio 
enunciado literal da lei, como ã juris
prudência mansa e pacifica dêste Tri
bunal “no sentido de reconhecer apenas 
a.condição de aprendiz do menor, quan
do sujeito à formação profissional me
tódica" (v. fls. 51).


